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EDITAL UnC REITORIA 022/2020 

 

Dispõe sobre o período de matrícula e a oferta de 
disciplina obrigatória para a Turma XIV do Programa de 
Mestrado em Desenvolvimento Regional da Universidade 
do Contestado - UnC para o segundo semestre letivo de 
2020. 

 

A Reitora da Universidade do Contestado - UnC, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com o Regimento da UnC, TORNA PÚBLICO , 

 
1. O período de matrículas para os mestrandos da Turma XIV do Programa de 

Mestrado em Desenvolvimento Regional ocorrerá de 06 a 10 de julho de 2020 , das 
13h30min. às 16h30min, na Secretaria do Programa. 

 
2. A disciplina obrigatória a ser ofertada no segun do semestre letivo do 

ano de 2020 é Dissertação – 04 créditos.  
 
3. O mestrando que estiver em débito com a Instituição (pendências de 

mensalidades e/ou negociações, taxa de biblioteca e/ou laboratórios), somente 
poderá efetuar a matrícula após a regularização das pendências financeiras junto ao 
Setor Financeiro. 

 
4. O mestrando que não efetivar a matrícula no período estabelecido neste 

Edital é considerado “Desistente ” do Programa de Mestrado em Desenvolvimento 
Regional. 

 
5. É vedada a frequência às aulas de aluno que não efetivou matrícula. 
 
6. Este Edital entra em vigor nesta data, revogando disposições em contrário. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

Mafra-SC, 24 de junho de 2020. 
 

 
 

Solange Sprandel da Silva 
Reitora 

 
 


